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  SUPERINTENDÊNCIA 
 

PORTARIA DE INSTITUIÇÃO E COMPOSIÇÃO DE COMITÊ 

 

Portaria-SEI nº 182, de 29 de abril de 2020 

A Superintendente do Hospital Universitário Júlio Bandeira, da Universidade Federal de 

Campina Grande – HUJB/UFCG, filial Ebserh, nomeada pela Portaria nº 84 de 03 de maio de 

2016, publicada no Boletim de Serviço nº 160, de 05 de maio de 2016, considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da 

presidência da Ebserh, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, 

e considerando o constante dos autos do processo nº 23771.004459/2019-75, resolve: 

Art. 1º Instituir e Compor o Comitê de Humanização do Hospital Universitário Júlio Bandeira - 

HUJB, que tem por finalidade empreender uma política institucional de resgate da humanização 

na assistência à saúde, em consonância com a Política Nacional de Humanização do Ministério 

da Saúde, em benefício de usuários, docentes, discentes, profissionais de saúde e demais 

membros da comunidade, voltada à valorização das pessoas e qualidade do trabalho. 

Art. 2º O Comitê de Humanização será formado pelos seguintes membros designados; 

I. 02 (dois) Representantes da Superintendência: 

                    Idelane da Silva - matricula SIAPE  1075425 ( Presidente), 

                    Ana Flavia Dias Pereira Amorim - matricula SIAPE 3127180 (Vice presidente). 

II. 01 (um) Representante da Divisão de Gestão de Pessoas; 

                   Tayrine Matias de Paula - matricula SIAPE  2413195 ( Secretária). 

III. 02 (dois) Representantes da Ouvidoria do Hospital; 

                  Eugênia Maria de Lima Carrhá Diniz - matricula SIAPE 542244, 

                  Gilcléssia Conceição da Silva - matricula SIAPE 3040975 . 

IV. 01 (um) Representante da Assessoria de Comunicação: 

                  Mariana Ferreira de Abrantes - matricula SIAPE 3121310  

V. 01 (um) Representante da Gerência Administrativa: 

                  Alisson Haley dos Santos - matricula SIAPE 1022530 . 

VI. 02 (dois) Representantes da Gerência de Ensino e Pesquisa: 

                  José Ferreira Lima Júnior - matricula SIAPE 1744519 

                  Lorena Carla Cardoso Silva - matricula SIAPE 3069300 

VII. 02 (dois) Representantes da Gerência de Atenção à Saúde: 

                   Zilmar Bezerra da Silva Filho - matricula SIAPE  3127203, 

                   Tereza Raquel Fernandes Torres Gonçalves - matricula SIAPE 2260023. 

VIII. 01 (um) Representante dos Usuários; 

                  Josefa Araújo da Silva CPF 965.656.834-68. 
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§ Parágrafo único: Esta portaria poderá ser retificada, quando da substituição dos membros 

designados. 

Art. 3º A participação no referido Comitê não enseja remuneração de qualquer espécie, sendo 

considerada serviço público relevante. 

Art. 4º Revogar a Portaria nº 267 de 29 de outubro de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 

050, de 29 de outubro de 2018, ficando convalidados os atos, objeto dessa Portaria, praticados 

pelo Grupo de Trabalho de Humanização.  

Art. 5º   Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Maria Mônica Paulino do Nascimento 

 

 

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAIS DO CONTRATO 

 

Portaria-SEI nº 183, de 29 de abril de 2020 

A Superintendente do Hospital Universitário Júlio Bandeira, da Universidade Federal de 

Campina Grande – HUJB/UFCG, filial Ebserh, nomeada pela Portaria nº 84 de 03 de maio de 

2016, publicada no Boletim de Serviço nº 160, de 05 de maio de 2016, considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da 

presidência da Ebserh, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, 

e considerando o constante dos autos do processo nº 23771.002317/2020-15, resolve: 

Art. 1º - Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES nº 5, de 25 de maio 

de 2017, os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução 

e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato HUJB/UFCG nº 07/2020, 

celebrado entre o HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO BANDEIRA DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE CAMPINA GRANDE - HUJB/UFCG e a empresa PEDRO MANGUEIRA DE 

AQUINO, CNPJ nº 24.099.731/0001-02, cujo objeto é  Contratação de empresa especializada 

na prestação de serviços manutenção de veículos, com fornecimento de peças, de forma 

continuada, para a manutenção preventiva e corretiva dos veículos oficiais do Hospital 

Universitário Júlio Bandeira/HUJB-UFCG. 

 FUNÇÃO NOME SIAPE CPF 

Gestor do Contrato MARCELO JOSÉ PINHEIRO DE 
SOUSA 1460223 666.551.701-25 

Gestor do Contrato - 
Substituto 

MATHEUS DO NASCIMENTO 
ALVES 2412844 101.318.724-51 

Fiscal Técnico LUCAS NOBRE DE ALMEIDA 2224490 079.738.064-74 
Fiscal Técnico - 
Substituto 

RODIVÂNEA TABOLKA DE 
MEDEIROS 3121278 031.851.059-66 

Art. 2º.  Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 

pactuadas, além de: 



Boletim de Serviço nº 172 quarta-feira, 29 de abril de 2020 

 
6 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 10.303/2016, Regulamento de Licitações e 

Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, IN 04/2014 e alterações 

posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos 

comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e 

dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico, 

para a autorização da diretoria demandante.  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se 

a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 10.303/2016,Regulamento de Licitações e 

Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, IN 04/2014 e alterações 

posteriores. 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as 

condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, 

atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, 

dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de 

vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a 

informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da 

Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 

pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de 

Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 



Boletim de Serviço nº 172 quarta-feira, 29 de abril de 2020 

 
7 

atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 

cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os 

documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, 

rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com 

as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da 

autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação.  

Art. 4º - Esta Portaria -SEI entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o 

vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 

 

Maria Mônica Paulino do Nascimento 

 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 184, de 29 de abril de 2020 

A Superintendente do Hospital Universitário Júlio Bandeira, da Universidade Federal de 

Campina Grande – HUJB/UFCG, filial Ebserh, nomeada pela Portaria nº 84 de 03 de maio de 

2016, publicada no Boletim de Serviço de nº 160, de 05 de maio de 2016, considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da 

presidência da Ebserh, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, 

considerando os termos do art. 41 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh e o que 

consta nos autos do Processo SEI 23771.002135/2020-36, resolve: 

Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento da Contratação para elaborar o Termo de Referência 

simplificado, concernente a aquisição emergencial de materiais permanentes para saúde e 

correlatos - atendimento COVID-19 - para o Hospital Universitário Júlio Bandeira. 

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria-SEI será integrada pelos seguintes colaboradores: 

I. Integrante Requisitante: Felipe Luiz Pereira do Nascimento, SIAPE 3133929; 

II. Integrante Técnico: Victor Hugo Batista Tsukahara, SIAPE 3151903; 

III. Integrante Técnico: Eliane de Sousa Leite, SIAPE 11153784. 

Art. 3º A Equipe de Planejamento da Contratação, deverá materializar os documentos, incluindo 

em momento oportuno, os Estudos Técnicos Preliminares e a Matriz de Gerenciamento de 

Risco e encaminhá-los as instâncias superiores do HUJB. 

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Maria Mônica Paulino do Nascimento 
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PORTARIA DE INSTITUIÇÃO E COMPOSIÇÃO DE COMISSÃO 

 

 

Portaria-SEI nº 185, de 29 de abril de 2020 

A Superintendente do Hospital Universitário Júlio Bandeira, da Universidade Federal de 

Campina Grande – HUJB/UFCG, filial Ebserh, nomeada pela Portaria nº 84 de 03 de maio de 

2016, publicada no Boletim de Serviço nº 160, de 05 de maio de 2016, considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da 

presidência da Ebserh, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, 

e considerando o constante dos autos do processo nº 23771.000812/2020-81, resolve: 

Art. 1º Instituir e compor a Comissão de Gestão Estratégicas das Linhas de Cuidado do Hospital 

Universitário Júlio Bandeira - HUJB, que tem por  finalidade a construção de fluxos 

assistenciais seguros, alinhando o perfil dos usuários assistidos no HUJB, contemplando as 

necessidades internas e externas em consonância com objetivos de qualificação do serviço, 

cuidados estruturados e multidisciplinares, diretrizes clínicas e protocolos dentro da Rede de 

Atenção à Saúde. 

 

Art. 2º A Comissão de Gestão Estratégicas das Linhas de Cuidado será formado pelos seguintes 

membros designados: 

I - 02 (dois) representantes da Divisão de Gestão do Cuidado: 

     Sonally Yasnara Sarmento Medeiros Abrantes, 1760441 (Presidente) 

     Ariadne Pereira Pedroza- matricula SIAPE 1022554 

II - 01 (um) representantes da Divisão de Enfermagem; 

      Verusa Fernandes Duarte - matricula SIAPE  2394696. 

III- 01 (um) representante da Divisão Médica; 

     Kévia Katiúcia Santos Bezerra - matricula SIAPE 2847394, 

IV - 01 (um) representante da Unidade de Atenção à Saúde da Criança e do Adolescente; 

       José Dilbery Oliveira Silva - matricula SIAPE 2644830. 

V - 01 (um) representante da Unidade de Atenção à Saúde da Mulher; 

        José Geraldo Holanda Moura - matricula SIAPE 3053203, 

VI - 01 (um) representante do Setor de Apoio Diagnóstico e Terapêutico; 

        Renata Layne Paixão Vieira - matricula SIAPE 1007960. 

VII - 01  (um)representante do Setor de Regulação e Avaliação em Saúde; 

         Tereza Lourença Matias de Araújo - matricula SIAPE 2265044. 

 

§ Parágrafo único: Esta portaria-SEI poderá ser retificada, quando da substituição dos membros 

designados. 
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Art. 3º A participação na referida comissão não enseja remuneração de qualquer espécie, sendo 

considerada serviço público relevante. 

Art. 4º   Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Maria Mônica Paulino do Nascimento 

 

PORTARIA DE ALTERAÇÃO DE COMPOSIÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 186, de 29 de abril de 2020 

A Superintendente do Hospital Universitário Júlio Bandeira, da Universidade Federal de 

Campina Grande – HUJB/UFCG, filial Ebserh, nomeada pela Portaria nº 84 de 03 de maio de 

2016, publicada no Boletim de Serviço nº 160, de 05 de maio de 2016, considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da 

presidência da Ebserh, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, 

e considerando o constante dos autos do processo nº 23771.002553/2020-23. resolve: 

Art. 1º. Alterar a composição da  Comissão da Residência Médica (COREME) do Hospital 

Universitário Júlio Bandeira, instituída pela Portaria nº 296 de 28 de novembro de 2018, 

publicada no Boletim de Serviço nº 56, de 03 de dezembro de 2018,  que passa a ser composta 

pelos seguintes membros:  

I. Kévia Katiúcia Santos Bezerra - matricula SIAPE nº 1847394, (Coordenadora); 

II. Sonally Yasnara Sarmento Medeiros Abrantes. matrícula SIAPE 1760441 (Vice 

Coordenadora); 

III. José Ferreira Lima Júnior – matricula SIAPE: 1744519, (representante do HUJB/GEP); 

IV. José Dilbery Oliveira da Silva - matricula SIAPE nº 1644830 (docente representante da 

área de Pediatria); 

V. Ana Paula Oliveira da Silva - matricula SIAPE nº 2123643 (docente representante da 

área de Medicina de Família e Comunidade); 

VI. José Saturnino de Albuquerque segundo (representante dos médicos residentes). 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Maria Mônica Paulino do Nascimento 

 

Portaria-SEI nº 187, de 29 de abril de 2020 

A Superintendente do Hospital Universitário Júlio Bandeira, da Universidade Federal de 

Campina Grande – HUJB/UFCG, filial Ebserh, nomeada pela Portaria nº 84 de 03 de maio de 

2016, publicada no Boletim de Serviço de nº 160, de 05 de maio de 2016, considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da 
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presidência da Ebserh, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, 

resolve: 

Art. 1º Alterar a composição do Comitê de Operações Emergenciais (COE - Ebserh/HUJB), no 

âmbito do Hospital Universitário Júlio Bandeira, instituído pela Portaria-SEI nº 65, de 18 

de março de 2020, publicado no Boletim de Serviço nº 160, de 18 de março de 2020, alterada 

posteriormente pela Portaria-SEI nº 95, de 06 de abril de 2020, publicada no Boletim de Serviço 

nº 165. de  06 de abril de 2020. 

Art. 2º O COE - Ebserh/HUJB passa a ser integrado pelos seguintes membros: 

I. Superintendente - Maria Mônica Paulino do Nascimento ( Presidente), 

II. Gerente de Atenção à Saúde - Edineide Nunes da Silva, 

III. Gerente de Ensino e Pesquisa - José Ferreira Lima Júnior, 

IV. Gerente Administrativo - Allison Haley dos Santos, 

V. Chefe da Divisão Médica - Kévia Katiúcia Santos Bezerra, 

VI. Chefe da Divisão de Enfermagem - Verusa Fernandes Duarte, 

VII. Chefe da Divisão de Gestão do Cuidado - Sonally Yasnara Sarmento Medeiros 

Abrantes, 

VIII. Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas - Alexandra Vieira Batista 

IX. Chefe da Divisão de Logística e Infraestrutura Hospitalar - Marcelo José Pinheiro de 

Sousa, 

X. Chefe do Setor de Apoio Diagnóstico e Terapêutico - Eliane de Sousa Leite, 

XI. Chefe do Setor de Farmácia - Nayara Costa Cavalcante, 

XII. Chefe do Setor de Gestão de Processos e Tecnologia da Informação - David Oliveira 

Lopes, 

XIII. Representantes do Setor de Vigilância em Saúde e Segurança do Paciente: Cícero 

Emanoel Alves Leite e Patrícia Lopes Oliveira, 

XIV. Representante da Comissão de Controle e Infecção Hospitalar - Ramiro Moreira 

Tavares, 

XV. Chefe da Unidade de Planejamento - Manoel Venâncio Rodrigues Filho, 

XVI. Chefe da Unidade de Apoio Corporativo - Mariana Ferreira de Abrantes. 

Art. 3º No caso de ausência ou impedimento de um membro titular do COE - Ebserh/HUJB, 

poderá participar das reuniões o seu substituto do cargo. 

Art. 4º Esta Portaria -SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Maria Mônica Paulino do Nascimento 
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